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Portaria Nº 4033/2021-daF/cGP, de 04/11/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de JaNEiro/2022, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula Exercício concessão lotação

antonio Waldeci ataíde de lima 3266311/1 07.11.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 dHcrV/crV/GViV

conceição de Maria leite augusto 3219500 20.03.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 cNcir

domingos corrêa da Silva 55586241 /2 12.09.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 daf/cl/GTraN

Edileusa Maria de castro leão 54184405 /2 15.01.2019/2020 10.01 a 08.02.2022 cNcir

Helena Pinheiro Peixoto 3264882 /1 11.06.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 dHcrV/crV

luiza antonia rachid Miranda 3263649 /1 30.07.2019/2020 04.01 a 02.02.2022 redenção

Sandra Maria Pereira flores 3168743 /1 01.01 a 31.12.2021 04.01 a 02.02.2022 dHcrV/crV

Sergio Pereira lira 5582423 /2 11.09.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 dG/GaBiNETE

Valdinar costa Vieira Junior 57189952 /1 01.10.2020/2021 03.01 a 01.02.2022 daf/cl/GTraN

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 724767
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Portaria Nº 1552/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6421/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor l.S.M. (Mat.: nº 57202248), lotado na 
central de Triagem da cidade Nova – cTcN, acerca dos fatos narrados no 
Memorando nº 1363/2020-cTcN/SEaP, datado de 13.11.2020, sobre: su-
posto envolvimento do citado servidor com advogado e familiares de PPl’s; 
vínculo empregatício na empresa privada ProSEGUr; e coleta de assina-
turas de servidores da Unidade para elaboração de documentos, conforme 
apurado no Pad-5791/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos indícios 
de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, Vi, art. 178, X, c/c art. 189, todos do rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 724651
Portaria Nº 1562/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-

gativa nº 6431/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões ao 
PPl ElMaNo PErEira doS SaNToS NETo ( iNfoPEN 189012), custodia-
dos na cadeia Pública de Jovens e adultos-cPJa, conforme relatório de di-
ligências n°144/2021-cGP/SEaP, datado do período de 06 a 18/10/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo, (M.f. 55585599)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado, MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 724671
Portaria Nº 1553/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6422/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor d.T.V. (Mat.: nº 5935209), lotado 
no centro de recuperação Penitenciário do Pará V – crPP V, acerca de 
suposta utilização de armamento letal, pessoal, em ambiente de trabalho, 
conforme apurado na Sai-5649/2020-cGP/SEaP. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, iV e Vi, c/c art. 189, todos do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 724668
Portaria Nº 1554/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6423/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor l.P.c., funcional: 5831202, agente 
Prisional lotado na central de Triagem Masculina de Marabá, acerca da 
suposta utilização de arma de fogo no ambiente de trabalho; e conforme 
decisão da Sindicância administrativa investigativa nº 5647/2020-cGP/
SEaP. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, iV e Vi c/c art. 189, do rJU.
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores, rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889 – Presidente; JaYMEr-
SoN carloS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro; e Eli-
ZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 724658
Portaria Nº 1555/2021-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:


